
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME
GABINETE DO MINISTRO

  

OFÍCIO Nº 3112/2024/GM/MDS

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO CALDAS BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Brasília, Distrito Federal
E-mail: ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 858, de 2024.
Referência: Ofício 1ªSec/RI/E/nº 87/2024, de 13 de maio de 2024.
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Com meus renovados cumprimentos, faço referência ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 87, de 13 de
maio de 2024, pelo qual Vossa Excelência apresenta o Requerimento de Informação nº 858, de 2024, de
autoria da Exma. Sra. Deputada Federal Maria Laura Monteza de Souza Carneiro (PSD/RJ)  em
que  ''Requeiro a V. Exª, com base no art. 50 da Constituição Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do
Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Ministro de Estado do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome do Brasil da estimativa de impacto
orçamentário e financeiro decorrente da aprovação do Projeto de Lei nº 861/2019, de autoria do Senador
Veneziano Vital do Rêgo “Isenta do pagamento de taxas ou emolumentos pela emissão de passaportes e
demais documentos de viagem, no território nacional, os estudantes brasileiros comprovadamente
carentes que requeiram esses documentos com o objetivo de realizar atividade de ensino, pesquisa ou
extensão no exterior” e do Substitutivo da Comissão de Educação.'', conforme especifica. 

2. Assim sendo, esclareço que o referido requerimento não tem relação direta com as
atribuições dispostas na Lei, no que tange à área de atuação deste Ministério.

3. Confiram-se as atribuições deste Ministério, as quais estão fixadas na Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023:

Art. 27. Constituem áreas de competência do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome:

I - política nacional de desenvolvimento social;

II - política nacional de segurança alimentar e nutricional;

III - política nacional de assistência social;

IV - política nacional de renda de cidadania;

V - articulação com os governos federal, estaduais, distrital e municipais e a sociedade civil no
estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de desenvolvimento social, de segurança
alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência social;

VI - articulação entre as políticas e os programas dos governos federal, estaduais, distrital e
municipais e as ações da sociedade civil ligadas ao desenvolvimento social, à produção alimentar, à
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alimentação e nutrição, à renda de cidadania e à assistência social;

VII - orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de planos, de programas e de projetos
relativos às áreas de desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de renda de
cidadania e de assistência social;

VIII - normatização, orientação, supervisão e avaliação da execução das políticas de
desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de
assistência social;

IX - gestão do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS;

X - gestão do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza;

XI - coordenação, supervisão, controle e avaliação da operacionalização de programas de
transferência de renda; e

XII - aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da Indústria - SESI, do Serviço Social do
Comércio - SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST.

4. Sendo estas as considerações, permaneço à disposição para prestar eventuais informações
complementares sobre o assunto e demais ações implementadas por este Ministério.

 

Atenciosamente,

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS
Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social,

Família e Combate à Fome

Documento assinado eletronicamente por José Wellington Barroso de Araújo Dias, Ministro de
Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, em 14/06/2024, às
11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-
autenticacao , informando o código verificador 15588035 e o código CRC 07042816.
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